
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

Centro Universitário do Planalto Central Apparecido dos Santos - UNICEPLAC 

Curso de Direito 

Trabalho de Conclusão de Curso 

 

 

 

 

 

 

 

O dever de visita  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gama-DF 

2022 



 

IRIS SOARES CARDOSO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O dever de visita   

 

 

 

 

 

Artigo apresentado como requisito para 
conclusão do curso de Bacharelado em 
Direito no Centro Universitário do Planalto 
Central Apparecido dos Santos – Uniceplac. 
Orientador: Me. Bruno Fonseca Gurão. 

 

 

 

 

 

 

Gama-DF 

2022 



 

IRIS SOARES CARDOSO  

 

 

O dever de visita  

 

 

 
Artigo apresentado como requisito para 
conclusão do curso de Bacharelado em 
Direito pelo Centro Universitário do Planalto 
Central Apparecido dos Santos – Uniceplac. 

 

 

 

Gama, 25 de outubro de 2022. 

 

 

Banca Examinadora 

 

 

Prof. Bruno Gurão   
Orientador 

 

 

Prof. Sérgio Murilo Miranda  
Examinador 

 

 

 

Prof. Rodrigo Costa Ribeiro 
Examinador



 

O dever de visita  
Iris Soares Cardoso 

 

Resumo: O artigo aqui apresentando com o seguinte tema: o dever de visita, trata 
sobre as implicações que tem trazido sobre as visitas de menores, quando os seus 
pais são separados. Dessa forma se pretende responder a seguinte problemática: 
qual foi a dificuldade gerada pelo direito de visita do genitor e a sua responsabilidade 
civil? Para tanto, é necessária uma explanação acerca do direito de visita, por ser um 
direito fundamental do menor conviver com a família de ambas as partes. Realiza- 
se, então, uma pesquisa com a metodologia dedutiva, fazendo a análise de 
conteúdos publicados e doutrina, possibilitando uma compreensão do tema. Tendo 
dessa forma como objetivo verificar, a partir dos direitos da criança e do adolescente 
se o exercício do direito/dever de visitas funciona como mecanismo para garantia do 
direito à convivência familiar da criança ou adolescente, assim como a 
responsabilidade do genitor. Diante disso, verifica-se um esforço do judiciário para a 
instalação de uma prestação jurisdicional legítima, sendo observados que os meios 
adotados têm os requisitos necessários para um processo e julgamento justos. 
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Abstract: The article presented here with the following theme: Visitor duty, deals with the 
implications that it has had on the visits of minors, when their parents are separated. In 
this way, we intend to answer the following problem: What was the difficulty generated by 
the parent's right to visit and his civil liability? For that, an explanation about the right to 
visit is necessary, as it is a fundamental right of the minor to live with the family of both 
parties. A research is then carried out with the deductive methodology, analyzing 
published contents and doctrine, enabling an understanding of the theme. In this way, the 
objective is to verify, from the Rights of the Child and Adolescent, whether the exercise 
of the right/duty of visits works as a mechanism to guarantee the right to family 
coexistence of the child or adolescent, as well as the responsibility of the parent. In view 
of this, there is an effort by the Judiciary to install a legitimate judicial service, being 
observed that the means adopted have the necessary requirements for a fair process and 
trial. 
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